
Projeto de Lei nº_____/2022.

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO
DE  CAMPO  DE  FUTEBOL  NO
BAIRRO JARDIM ITAPEMIRIM.

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominadO como Campo Society “ALVARO
RIBEIRO LEMOS” o campo de futebol de grama sintética,
recém-construído e localizado em frente à Rua Hermínio
Altoé,  limitando-se  com  a  via  lateral  esquerda  Rua
Benedito  Abreu  e  lateral  direita  Rua  Wallace  de  Melo
Pereira Barreto, no bairro Jardim Itapemirim, município
de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 1º de dezembro de 2022.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador - PSB
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JUSTIFICATIVA

O Sr. Alvaro Ribeiro Lemos era funcionário público
federal da Rede Ferroviária e um dos primeiros moradores
da região do bairro IBC, onde constituiu família com a
Sra. Zelith Rangel Lemos e teve quatro filhas. 

Atento às demandas e maiores necessidades do bairro,
atuava como líder comunitário e, em atenção ao esporte e
lazer local, era responsável por organizar torneios de
Futebol, Bocha e Baralho em toda a região do grande IBC,
projetando o nome do bairro para todo o município.

Tendo em vista sua história batalhadora e honesta,
devemos  prestar  essa  pequena  homenagem  a  ele e  sua
família, colocando seu nome em um equipamento esportivo
como o campo society do bairro em que morava. 

Submeto à consideração dos nobres pares a presente
propositura, solicitando, respeitosamente, que a endossem
por unanimidade. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1º de dezembro de 2022.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador – PSB
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